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P O R T A R I A N°  1656/2017 
 
 

 
   O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 29 do Regimento Geral da Universidade, combinado com a Portaria nº 052/2002, de 
14/01/2002, do Magnífico Reitor desta IFES, nesta data, 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
          Art. 1º - Alterar a composição da Portaria n° 1919/2011 de 03/11/2011, que alterou a 
Portaria 1123/2005 de 22/06/2005; 

 
   

Art. 2º - Dispensar os servidores RUDIMAR ARAUJO da função de fiscal titular e IVO 
JULIANO FERNANDES da função de fiscal suplente, do Contrato de Cessão de Direito Real 
de Uso 020/2001, firmado com Fundação de Apoio ao Hospital de Ensino do Rio Grande, 
relativo à cessão de direito real de uso de área localizada no Campus Saúde; 

 
          Art. 3º - Designar os servidores GUILHERME LERCH LUNARDI, Matrícula SIAPE 
2378710, CPF 920.901.410-34 e WILSON OLIVEIRA JUNIOR, Matrícula SIAPE 1756005, 
CPF 011.132.870-55, respectivamente como fiscal titular e suplente do referido contrato; 
 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Pró-Reitoria de Planejamento e Administração 
Em 26 de junho de 2017. 

 
 
 
 
 

CLAUDIO PAZ DE LIMA 
Pró-Reitor de Planejamento e Administração 

Em exercício 
 


